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Ato: LEI Nº 2.265/2010

Assunto: AFIXAÇÃO DE CARTAZES NAS ACADEMIAS DE GINÁSTICA E CENTROS ESPORTIVOS, 
ADVERTINDO SOBRE O USO DE ANABOLIZANTES

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes nas academias de ginástica e centros 
esportivos, advertindo sobre o uso de anabolizantes, e dá outras providências.

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 LEI Nº 2.265/2010 Súmula: 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes nas academias de ginástica e centros esportivos, advertindo sobre o uso de 
anabolizantes, e dá outras providências?. AUTORIA: Poder Legislativo A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: Art. 1º. Torna obrigatória a afixação, nas academias de ginástica, nos centros 
esportivos e nos estabelecimentos similares, de cartaz com advertência sobre as consequências do uso de anabolizantes. § 1º. O cartaz 
deve conter os dizeres: ?O uso de anabolizantes prejudica o sistema cardiovascular, causa lesão nos rins e fígado, degrada a atividade 
cerebral, aumenta o risco de câncer e pode provocar dependência?. § 2º. Os estabelecimentos previstos no art. 1º desta Lei serão 
responsáveis pela confecção e afixação dos cartazes de forma clara e visível a todos os frequentadores. Art. 2º. O Executivo Municipal 
regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias após sua publicação. Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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